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Avisos Legais - Disclaimer

As informações apresentadas nesta apresentação são fornecidas apenas para fins 
informativos e educacionais. Elas não constituem aconselhamento legal, financeiro, 
médico, ou de qualquer outro tipo. O conteúdo desta apresentação reflete as 
informações mais atualizadas e não nos responsabilizamos por quaisquer erros ou 
omissões.

Além disso, como sócio da empresa Numb3rs Analytics, desejo esclarecer que estou 
pessoalmente envolvido nas operações e estratégias da empresa, mas qualquer 
menção a produtos, serviços ou organizações específicas não implica em endosso 
ou recomendação. Os pontos de vista expressos são exclusivamente meus como 
sócio e não representam necessariamente a posição oficial da nossa empresa.

Por favor, consulte fontes confiáveis e profissionais qualificados para orientação 
específica relacionada aos tópicos abordados nesta apresentação.

TODOS OS DADOS FORAM TABULADOS A PARTIR DOS SISTEMAS: dbSaude, dbFederação, CNES, SIASUS, 
SIHSUS e CIHA



UM RÁPIDO LEMBRETE



FILANTROPIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

ALGUNS NÚMEROS CHAVE

Dados Federação das Misericórdias e Entidades Filantrópicas e
Beneficentes do Estado de São Paulo

















ESTABELECIMENTOS SEM FINS 
LUCRATIVOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA E FECHAMENTO DE UNIDADES
2019 / 2025



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS BRASIL



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS BRASIL



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS BRASIL



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS 
SÃO PAULO



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS 
SÃO PAULO



HOSPITAIS SEM FINS LUCRATIVOS 
SÃO PAULO



COMUNICADO DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR E ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL - CIHA



CIHA – MARCOS LEGAIS

• Portaria GM/221, de 24/03/1999 - Determina que todas as unidades 
hospitalares situadas no território nacional, públicas e privadas, integrantes ou 
não do SUS, passem a informar ao Ministério da Saúde, por intermédio do 
gestor local do SUS (SES / SMS), a ocorrência de todos os eventos de 
internação hospitalar, independente da fonte de remuneração dos serviços 
prestados, através do sistema CIH – Comunicação de Internação Hospitalar

• Portaria GM/1.171, de 19/05/2011 - Altera a denominação Comunicação de 
Internação Hospitalar - CIH para Comunicação de Informação Hospitalar e 
Ambulatorial – CIHA, assim como revoga a Portaria GM/221, de 24/03/1999.

• Portaria GM/2.905, de 13/07/2022 - Altera a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 1, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as diretrizes e os aspectos 
operacionais aplicáveis aos consórcios públicos no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).



CIHA – MARCOS LEGAIS

• Art. 2º Fica determinado que todos os estabelecimentos de saúde situados no território nacional, públicos e 
privados, integrantes ou não do SUS, devem informar ao Ministério da Saúde, por intermédio dos 
gestores Municipais ou Estaduais, a ocorrência de todas as internações, independente da fonte de remuneração 
dos serviços prestados.

• § 1º Para fins de concessão e renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS) é obrigatória à informação dos atendimentos ambulatoriais, independente da fonte de remuneração dos 
serviços prestados.

• § 2º A obrigatoriedade de informação de todos os atendimentos ambulatoriais em regime não SUS 
realizados em território nacional, para todos os estabelecimentos de saúde públicos e privados, integrantes ou não 
do SUS, será regulamentada por legislação específica e realizada de forma gradual em conformidade com o 
desenvolvimento de solução tecnológica para a internet.

• Art. 3º Fica estabelecido que para os estabelecimentos de saúde, o cumprimento das determinações do 

• Art. 2º, deve ser requisito indispensável para a renovação de alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária e 
para a tramitação de qualquer solicitação ao Ministério da Saúde (convênios de todas as naturezas, registros, 
isenção de imposto de importação).



CIHA – O QUE É? PARA QUE SERVE?

PLANEJAMENTO 
EPIDEMIOLÓGICO E DA 

REGULAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA

CEBAS

CIHA



CIHA – FLUXO

Unidade de saúde gera o 
arquivo do CIHA e envia 

ao gestor local

Gestor local consolida 
todos os arquivos 

recebidos e envia para 
MS

MS recebe os arquivos e 
coloca em uma fila de 

processamento

Depois de processados e 
anonimizados os dados 

são disseminados no 
portal MS



DADOS DO CIHA
USO DOS DADOS PARA 
PLANEJAMENTO EPIDEMIOLÓGICO



CIHA – PLANEJAMENTO



CIHA – PLANEJAMENTO



CIHA – PLANEJAMENTO



CIHA – PLANEJAMENTO

OBRIGADO POR PARTICIPAREM DO SUS



DADOS DO CIHA
SITES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CEBAS



CIHA – FONTES DE REMUNERAÇÃO

Tabela da portaria 1171

Portaria 2905

































OBSERVANDO AS DIFERENÇAS...

As consultas foram feitas no mesmo dia
e sequencialmente



NÃO

METRICAS 
DIFERENTES PARA 

ATENDIMENTO 
HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL

POSSO USAR ESSES DADOS PARA MONITORAR 
O CEBAS?



MAS POR QUE NÃO?

TEM QUE SER MONITORADO O GRUPO ECONÔMICO –
CNPJ RAIZ



Informações técnicas de texto e gráficos

TABULANDO OS DADOS DA INTERNACAO



TABULANDO OS DADOS DA INTERNACAO



TABULANDO OS DADOS DO AMBULATÓRIO



TABULANDO OS DADOS DO AMBULATÓRIO



MAS POR QUE NÃO? (CONTINUANDO)
Depois de ter todos os meses devidamente tabulados e 
agrupados  devemos juntar os dados do SIH para 
cálculo da parte SUS



MAS POR QUE NÃO? (CONTINUANDO)
Somando as colunas que fazem parte do grupo NÃO SUS



CHEGAMOS AOS 60% VS 40%



Muito Obrigado!

15 de abril de 2025
Andre Luiz de Almeida
Numb3rs Analytics

LINKS IMPORTANTES
PORTARIA Nº 1.171 DE 19 DE MAIO DE 2011
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt1171_19_05_2011_rep.html
PORTARIA GM/MS Nº 2.905, DE 13 DE JULHO DE 2022
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2022/prt2905_14_07_2022.html
http://ciha.datasus.gov.br
https://ciha.saude.gov.br


